
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 – Bairro Centro – CEP 95.900-178 

E-mail: sead.legislacao@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

PROJETO DE LEI Nº 123, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder direito real de uso de uma 
fração de área de terrenos urbana 
para Bebidas Fruki S/A. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Direito Real de Uso 

de uma fração de 10 (dez) metros de largura por 10 (dez) metros de comprimento, 
equivalente a 100m² (cem metros quadrados), dentro da área correspondente ao 
imóvel de matrícula nº 70.932, localizada no Bairro Hidráulica, no Registro de 
Imóveis de Lajeado, de propriedade do Município de Lajeado, à empresa Bebidas 
Fruki S/A, inscrita no CNPJ sob nº 87.315.099/0001-07. 

 
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei destina-se à perfuração de poço 

tubular profundo. 
 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 

de renovação por igual período. 
 
Art. 4º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada 

no art. 1º desta Lei, por tratar-se de interesse público voltado, principalmente, à 
manutenção da saúde pública e limpeza da área. 

 
Art. 5º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 6º A concessionária deverá providenciar o licenciamento ambiental da 

área objeto da concessão de direito real de uso. 
 
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 123/2021 

                   Expediente: 29274/2021 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que visa 
conceder Direito Real de Uso de uma fração de área de terrenos urbana com 
superfície de 100m² (cem metros quadrados), localizada no Bairro Hidráulica, dentro 
da área correspondente à matricula sob nº 70.932, no Registro de Imóveis de 
Lajeado, de propriedade do Município de Lajeado, à empresa Bebidas Fruki S/A, 
inscrita no CNPJ sob o nº 87.315.099/001-07, destinado à perfuração de poço 
tubular profundo. 

A empresa Fruki iniciou suas atividades no ano de 1924 no Município de 
Arroio do Meio, com uma produção de apenas 200 garrafas de refrigerante e cerveja 
por dia. Nove décadas se passaram e o hoje o parque industrial da empresa em 
Lajeado conta com capacidade para 420 milhões de litros/ano. A Fruki tem sua 
matriz e parque industrial localizados numa área de 25 mil m² em nosso Município e 
conta com modernos equipamentos e tecnologia de ponta em sete linhas de 
produção automatizadas. 

Trata-se de uma das maiores empresas do Município e, certamente é 
motivo de orgulho para o nosso povo. Objetivando impulsionar o acrescimento da 
empresa no envase e comercialização de água potável, fora protocolizado 
requerimento solicitando a concessão do direito real de uso de áreas públicas para 
pesquisa e perfuração de poços tubulares profundos, visando atendimento da 
necessiade de água para os próximos anos, considerando a previsão de 
crescimento das vendas de bebidas. 

Desnecessário destacar que o incremento da produção da empresa, 
conquentemente, propiciará o aumento do retorno de impostos aos cofres públicos 
municipais. Desde já, destacamos que conforme consta no projeto de lei, a empresa 
providenciará o licenciamento ambiental, nos moldes da legislação vigente. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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